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LEI Nº. 2.783/2024 DE 04 DE JUNHO DE 2024.

DISPÓE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - COMSEA, DO
MUNICIPIODE BRASNORTE E DA OUTRASPROVIDENCIAS.

O Sr. EDELO MARCELO FERRARI, Prefeito Municipal de Brasnorte,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por
Lei, FAZ SABER, que a Câmara aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

CAPÍTULO 1

DA NATUREZA E COMPETÉNCIA

Art. l.º Fica criado o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional —

COMSEA, órgão de caráter consultivo e opinativo, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência
Social. constituindo-se em espaço de articulação entre o governo municipal e a sociedade civil para
formulação de diretrizes para políticas e ações na área de segurança alimentar e nutricional.

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional —

COMSEA, em sua atuação, pautar-se-á pelas seguintes premissas:
I - As práticas alimentares são promotoras de saúde;
II - Todo processo deve estar amparado em bases sustentáveis, assegurando alimentação

no futuro;
III - Toda pessoa tem direito a alimentação saudável, acessivel, de qualidade e em

quantidade suficiente e de modo permanente.
Art. 2.0 Cabe ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA,

estabelecer diálogo permanente entre o governo municipal e as organizações sociais nele
representadas, com o objetivo de assessorar a Prefeitura do Município de Brasnorte na formulação
de políticas públicas e na definição de diretrizes e prioridades que visem a garantia do direito humano
à alimentação.

Parágrafo único. Especialmente, cabe ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar
e Nutricional - COMSEA, integrar as ações governamentais, visando o atendimento da parcela da
população que não dispõe de meios para prover suas necessidades básicas, em especial o combate à
fome.

Art. 3.“ Compete ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional —

COMSEA, propor e se pronunciar sobre:
1 - As diretrizes da política municipal de segurança alimentar e nutricional a serem

implementadas pelo Poder Executivo Municipal;
II - Os projetos e ações prioritários da política municipal de segurança ali

nutricional a serem incluídos, anualmente, na lei de diretrizes orçamentárias e no
Município; '
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III - As formas de articular e mobilizar a sociedade civil organizada, no âmbito da política

municipal de segurança alimentar e nutricional, indicando prioridades;
IV - A realização de estudos que fundamentem as propostas ligadas à segurança

alimentar e nutricional;
V - A organização e implementação das Conferências Municipais de Segurança

Alimentar e Nutricional.

Parágrafo único. Compete também ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional - COMSEA deste Município estabelecer relações de cooperação com os conselhos
municipais de segurança alimentar e nutricional de Municípios da região, o Conselho Estadual de
Segurança Alimentar e Nutricional e o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional —

CONSEA.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO

Art. 4.0 O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional — COMSEA será
composto por 06 (seis) representantes titulares e igual número de suplentes, sendo:

1 - 03 (três) representantes titulares e igual número de suplentes dos seguintes órgãos
públicos:

a) Secretaria Municipal de Assistência Social;
b) Secretaria Municipal de Saúde;
e) Secretaria Municipal de Educação;

d
II - 03 (três) representantes titulares e igual número de suplentes da sociedade civil,

sen o:

a) 01 (um) Representante da sociedade civil organizada;
b) 01 (um) Representante dos órgãos classistas;
d) 01 (um) representante das Associações de Usuários.

& 1.“ Os representantes do Poder Público serão indicados pelos titulares dos órgãos que
compõem o COMSEA.

& 2.0 Os representantes da sociedade civil serão eleitos em reunião especificamente
convocada para esse fim, que será precedida de ampla divulgação.

ª 3.“ As instituições representadas no COMSEA devem estar em plena atuação no
Município.

& 4.“ Os conselheiros suplentes substituirão os titulares em seus impedimentos, nas
reuniões do COMSEA e de suas câmaras temáticas, com direito a voz e voto.

5 5.“ O mandato dos membros representantes da sociedade civil no COMSEA será de
dois anos, admitida a recondução.

& 6.“ O COMSEA será presidido por um conselheiro, escolhido por seus pares.
& 7.0 Na ausência do Presidente será escolhido pelo plenáriopresente nselheiro
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& 8.º Poderão ser convidados a participar das reuniões do COMSEA, sem direito a voto,
titulares de outros órgãos ou entidades públicas, bem como pessoas que representem a sociedade
civil, sempre que da pauta constarem assuntos de sua área de atuação.

& 9.“ O COMSEA terá como convidados permanentes, na condição de observadores, um
representante de cada um dos Conselhos e Comissões Municipais existentes.

5 10. As funções de conselheiro do COMSEA não serão remuneradas.

Art. 5.0 O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional * COMSEA do
Município contará com câmaras temáticas permanentes.

5 1.” As câmaras temáticas serão compostas por conselheiros designados pelo plenário
do COMSEA, observadas as condições estabelecidas no seu regimento intemo.

& 2.“ Na fase de elaboração das propostas a serem submetidas ao plenário do COMSEA,
as câmaras temáticas poderão convidar representantes de entidades da sociedade civil, de órgãos e
entidades públicas e técnicos afeitos aos temas nelas em estudo.

Art. 6.º 0 Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional — COMSEA do
Município poderá instituir grupos de trabalho, de caráter temporário, para estudarem e proporem
medidas específicas.

Art. 7.º Cabe ao Poder Executivo Municipal assegurar ao Conselho Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional — COMSEA, assim como a suas câmaras temáticas e grupos de
trabalho, os meios necessários ao exercício de suas competências, incluindo suporte administrativo
e técnico e recursos financeiros assegurados pelo orçamento municipal.

Art. 8.“ O COMSEA tem a seguinte organização:
I

II

III

IV

Plenário;

Secretária-geral;
Secretaria—Executiva;

Comissões Temáticas.

Seção I

Da Presidência e da Secretária-geral
Art. 9.º 0 COMSEA Municipal será presidido por um representante da sociedade civil,

indicado pelo Conselho, entre seus membros, e designado pelo Prefeito.

Parágrafo único. No prazo de trinta dias, após a designação dos conselheiros, o
Secretário-Geral convocará reunião, durante a qual será indicado o novo Presidente do COMSEA.

Art. 10. Ao Presidente incumbe:
I - Zelar pelo cumprimento das deliberações do COMSEA;
Il - Representar externamente o COMSEA;
lll - Convocar, presidir e coordenar as reuniões do COMSEA;

lV- Manter interlocução permanente com a Câmara Intersetorial Segurança
Alimentar e Nutricional;
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V - Convocar reuniões extraordinárias, juntamente com o Secretário-Geral; e
VI - Propor e instalar comissões temáticas e grupos de trabalho, designando o

coordenador e os demais membros, bem como estabelecendo prazo para apresentação de resultados,
conforme deliberado pelo COMSEA.

Art. 11. Compete à Secretária-geral assessorar o COMSEA.

Parágrafo único. O Secretário Municipal de Brasnorte será o Secretário-Geral do
COMSEA.

Art. 12. Ao Secretário-Geral incumbe:
] - Submeter à análise da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional

as propostas do COMSEA de diretrizes e prioridades da Política e do Plano Estadual de Segurança
Alimentar e Nutricional, incluindo-se os requisitos orçamentários para sua consecução;

ll - Manter o COMSEA informado sobre a apreciação, pela Câmara Intersetorial de
Segurança Alimentar e Nutricional, das propostas encaminhadas por aquele Conselho;

lll - Acompanhar a análise e o encaminhamento das propostas e recomendações
aprovadas pelo COMSEA nas instâncias responsáveis, apresentando relatório ao Conselho;

IV - Promover a integração das ações municipais com as ações previstas nos Planos
Nacional e Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional;

V - Instituir grupos de trabalho intersetoriais para estudar e propor ações
governamentais integradas relacionadas ao Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;

VI - Substituir o Presidente em seus impedimentos;
VII - Presidir a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional.

Seção II

Da Secretaria-Executiva
Art. 13. Para o cumprimento de suas funções. o COMSEA contará, em sua estrutura

organizacional, com uma Secretaria-Executiva, que dará suporte técnico e administrativo ao seu
funcionamento.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários e financeiros necessários à estruturação e
funcionamento da Secretaria-Executiva serão consignados diretamente no orçamento Governo
Municipal.

Art. 14. Compete à Secretaria-Executiva:
l - Assistir o Presidente e o Secretário-Geral do COMSEA, no âmbito de suas

atribuições;
Il - Estabelecer comunicação permanente com os conselhos municipais de Segurança

Alimentar e Nutricional e com o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional -
CONSEA, mantendo-os informados e orientados acerca das atividades e propostas do COMSEA;

Ill - Assessorar e assistir o Presidente do COMSEA em seu relacionamento co a
Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, órgãos da administração p' lica,
organizações da sociedade civil; e
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lV- Subsidiar as comissões temáticas, grupos de trabalho e conselheiros com
informações e estudos, visando auxiliar a formulação e análise das propostas apreciadas pelo
COMSEA.

Art. 15. Incumbe ao Secretário—Executivo do COMSEA dirigir, coordenar e orientar o
planejamento, a execução e avaliação das atividades da Secretaria-Executiva, sem prejuízo de outras
atribuições que lhes forem cometidas pelo Presidente e pelo Secretário-Geral do Conselho.

Art. 16. Para o desempenho de suas atribuições, a Secretaria-Executiva contará com
estrutura especifica, nos termos estabelecidos em decreto, que disporá sobre os quantitativos de
cargos em comissão e funções de confiança para essa finalidade.

CAPÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO

Art. 17. Poderão participar das reuniões do COMSEA, a convite de seu presidente,
representantes de outros órgãos ou entidades públicas, municipais, estaduais, nacionais e '

internacionais, bem como pessoas que representem & sociedade civil, cuja participação, de acordo
com a pauta da reunião. sejajustiflcável.

Art. 18. O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional — COMSEA
reunir-se-á ordinariamente, em sessões mensais, e extraordinariamente, quando convocado por seu
Presidente ou, pelo menos, um terço de seus membros, com antecedência mínima de cinco dias.

Art. 19. O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional — CQMSEA
elaborará o seu regimento interno em até sessenta dias, a contar da data de sua instalação.

Art. 20. As despesas com a execução desta lei correrão pelas dotações orçamentárias
próprias do Gabinete do Prefeito Municipal, suplementadas se necessário.

Art. 21. Esta lei entra em vigor na data da publicação, revogadas as disposições em
contrário, em especial a Lei 1.216/2009, de 01 de dezembro de 2009.

Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte - MT, aos quatro di do mês de junho do
ano de dois mil e vinte e quatro. ”

/ EDELOMACELOFERRARI
PrefeitoMunicipal
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